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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


PROJETO DE LEI Nº          / 2026
Vereador: Binho

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA MODALIDADE ESPORTIVA X1 (FUTEBOL UM CONTRA UM) EM PROGRAMAS DE CONTRATURNO ESCOLAR E PROJETOS ESPORTIVOS EDUCACIONAIS NO MUNICÍPIO DE ARACAJU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU
Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica reconhecida, no âmbito do Município de Aracaju, a modalidade esportiva X1 (futebol um contra um) como prática esportiva de interesse educacional, social e comunitário.

Art. 2º - O Município incentivará a inclusão da modalidade X1 em programas de contraturno escolar e em projetos esportivos educacionais, como instrumento de promoção do esporte, inclusão social e desenvolvimento de habilidades físicas e sociais.

Art. 3º - A inclusão da modalidade X1 nos programas e projetos referidos nesta Lei observará, sempre que possível:
I - a participação de estudantes da rede pública municipal;
II - a promoção da convivência social e do espírito esportivo;
III - o estímulo à prática regular de atividades físicas;
IV - o incentivo à descoberta de talentos esportivos.

Art. 4º - As atividades relacionadas à modalidade X1 poderão ser desenvolvidas em:
I - escolas da rede pública municipal;
II - centros esportivos e equipamentos públicos municipais;
III - quadras e espaços comunitários destinados à prática esportiva.

Art. 5º - O Poder Público poderá apoiar a realização de eventos, festivais e competições escolares e comunitárias da modalidade X1, observadas as normas de utilização dos espaços públicos.

Art. 6º - As ações previstas nesta Lei poderão ser realizadas em parceria com:
I - instituições de ensino;
II - associações comunitárias;
III - organizações da sociedade civil;
IV - entidades esportivas.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 18 de março de 2026.
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Justificativa

O presente Projeto de Lei tem como finalidade reconhecer e incentivar a inclusão da modalidade esportiva X1 (futebol um contra um) em programas de contraturno escolar e projetos esportivos educacionais no âmbito do Município.

A proposta surge diante do crescimento expressivo dessa prática esportiva entre crianças, adolescentes e jovens, especialmente nas comunidades, consolidando-se como uma atividade acessível, dinâmica e capaz de promover o engajamento da juventude.

A inserção do X1 em programas de contraturno escolar representa importante estratégia de fortalecimento das políticas públicas de educação e esporte, contribuindo diretamente para a ocupação saudável do tempo livre, a redução da exposição a situações de vulnerabilidade social e o estímulo à convivência comunitária.

Além disso, a prática do X1 favorece o desenvolvimento de diversas habilidades essenciais à formação dos jovens, como disciplina, concentração, responsabilidade, respeito às regras e competitividade saudável, aspectos fundamentais para o desenvolvimento pessoal e social.

Trata-se, portanto, de uma medida de grande relevância social, que fortalece as políticas públicas voltadas à juventude, ao esporte e à educação, promovendo inclusão, cidadania e oportunidades para o desenvolvimento de novos talentos no Município.
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